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Estes são os gráficos referentes ao Acumulado de Janeiro a Março/ 2011 de ROs por Unidade Caravaggio e por Tipo.

GRÁFICOS - Relatórios de Ocorrências - ROs  - Acumulado de Janeiro a Março/2011

Eleições Municipais de Curitiba de 2012 terão sistema biométrico
Os eleitores serão identificados por meio de sua impressão digital

Informativo Institucional  da Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio - Periodicidade Mensal - Ano IX - Edição 67 - Março 2011

Compromisso com a segurança e o meio ambiente

INFORMA
ócio-AS m o bã iç ea ntu at lA

Compromisso com a segurança e o meio ambiente

Os eleitores de Curitiba terão que fazer seu recadastramento 
no Tribunal Regional Eleitoral do Paraná – TRE, entre 29 de 
março de 2011 até 20 de janeiro de 2012, de acordo com a data 
de nascimento de cada eleitor, conforme tabela ao lado. O 
horário de atendimento é das 9 às 18 horas, de segunda a 
sexta-feira, na rua João Parolin, 224, no bairro Prado Velho.
Quando comparecer ao TRE, o eleitor fará o cadastramento de 
sua impressão digital, irá tirar fotografia digital e também fará a 
atualização de seus dados cadastrais. No dia da eleição, ele 
deverá ser identificado em sua seção eleitoral por meio da 
impressão digital e o sistema biométrico irá liberar a urna 
eletrônica para votação.

Será preciso levar um documento de identidade oficial com 
foto para fazer o recadastramento. Os documentos aceitos são 
o RG, carteira de trabalho e certidão militar de reservista. O 
TRE não aceitará passaporte, carteira nacional de habilitação, 
CPF ou certidões de nascimento e casamento. O eleitor não 
poderá levar cópias dos documentos, apenas os originais. 
Outro item exigido será um comprovante de residência do 
eleitor ou em nome de um familiar. Serão aceitos 
comprovantes de residência de até um ano atrás.
As pessoas que tiverem o título eleitoral também devem levá-
lo para dar agilidade ao procedimento, mas não será 
obrigatório.

Vale ressaltar que a medida é válida somente para as pessoas 
que votam em Curitiba e não inclui os eleitores da região 
metropolitana.
Quem não se recadastrar terá o título eleitoral cancelado e não 
poderá votar. A pessoa também sofrerá outras penalidades, 
como não poder tirar o passaporte ou não poder se matricular 
em nenhum curso superior (tanto em universidades públicas 
como nas particulares). Os servidores públicos que não forem 
ao TRE terão o pagamento do salário suspenso.

CALENDÁRIO DE RECADASTRAMENTO
ELEITOR NASCIDO EM COMPARECER AO TRE EM

Abril/ 2011

Maio/ 2011

Junho/ 2011

Julho/ 2011

Agosto/ 2011

Setembro/ 2011

Outubro/ 2011

Novembro/ 2011

Janeiro

Fevereiro e Março

Abril e Maio

Junho e Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro Dezembro/ 2011 a 20/Jan/2012
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